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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 377113-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: CP Comércio de Equipamentos de lnformática e Telefonia Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrr.: Rua Doutor Moreira, no í4, Centro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 32.391.13710001-00 INScRTÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98449-2323 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1018.3601 PRocESsoNs: 1248612022--08

LocAlrzÀÇÃo ol Arrvrnloe: BR 174, km 86(MD), ZF 6, km í1 (ME), nas
coordenadas geográficas 02"12'33,77970"5 e 56"56'18,83148'W, Rio Preto da Eva -
AM

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de criação de peixes da espécie tambaqui
(Colossoma macropomum) e matrinxã (Brycon amazonicus) em sistema semi-
intensivo de criaçáo, em 02 (dois) viveiros de barragem, com tamanhos variados e
área alagada que soma 0,95 ha, 1í (onze) viveiros escavados, com tamanhos
variados e área alagada que soma 3, 16 ha e a instalação de 1 0 (dez) viveiros
escavados, com tamanhos variados e área alagada que soma 6,08 ha, onde o total
perfaz 10,19 ha de área alagada total, em uma propriedade de '1.686,2793 ha.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRÁD,roon: Médio Ponrn: Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 02 ANOS.

Atençâo:
o Esta licença é composta de 17 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo nilo

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o docümento d€ propriedâdc, de posse ou de domínio do

imóYel.
. Esta licença deve permanecer na localização dâ âtividâde e exposta de formâ visível (frente e

verso).
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ATTvTDADE: Aquicultura



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N'377/13-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conlorme art.24. da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeridâ num prazo mínimo de 120
diâs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
12486t2022-08 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal

7. Proteger a fauna conforme o estabelecido nas Leis no 5.197167 e 9605/98:
8. Mantff integral as Areas de Preservaçâo Permanente - APP, conforme estabelecido na Lei no

126511121
9. Fica expressamente proibido o corte de: andiroba (Calapa guianensís; Carapa paraense) e copaíba

(Copadera trope:ifulio hayne; Copaifera reticulqta: Copoifera nultijuga) de acordo com o
Decreto Estadual n' 25.044105:,

10. Não sâo passiveis para fins madeireiros Castanheira (Bertholletiq excelsq), e seringueira (Hevea
spp) em florestas naturais, primitivas ou regeneradas (Decreto Federal n" 5.975106):

I l. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos.
graxas, inseticidas, tintas e outros);

12. Esta licença não permite a captura de animais aquáticos sem autorização do Órgâo competentel
13. E proibida a introdução, transposição e a criaçâo de espécie exótica na fauna aquática da bacia

Amazônica;
14. Manter as margens dos viveiros em contato com a lâmina d' água livre de vegetação e retirar as

plantas aquáticas, visando evitar a reprodução de mosquito transmissor da malária;
15. E expressamente proibida a obstrução do fluxo d'água, principalmente se a mesma serve de

abastecimento para outras finalidades: agropecuárias, consumo humano e/ou atendimento às

necessidades básicas, devendo a mesma estar em condições sanitárias satisfatóriasi
16. Apresentar semestralmenle, nos periodos de cheia e vazante do Rio Urubu Relatório de Análise de

Qualidade da Agua por técnico ou laboratório habilitado e

cadastrado junto ao IPAAM, contendo os seguintes parâmetros minimos: nitrogênio amoniacal
total. fósforo total, pH. temperatura. DBO5 e turbidez;

17. ApresentaÍ anualmente: Relatório de Monitoramento e Acompanhamento das Medidas Mitigadoras
e/ou Compensatórias, caso necessário, para empreendimentos, conforme ctonograma de execução
definido para o monitoramento e aplicaçâo de medidas corretivas. mitigadoras e compensatórias à

implantação do projeto;
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